
                                                                            
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 
CAMPUS PICOS 

 

MONITORIAS 
Edital Interno 

 

O DIRETOR DO CAMPUS PICOS torna público, pelo presente Edital, que estarão abertas as inscrições 

para MONITORIAS, na seguinte modalidade: 

 

• REMUNERADA – destinadas ao atendimento de cursos PROEJA e Técnico/ Integrado, nas 

áreas contidas na Tabela 01, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) no período de setembro 

a dezembro de 2009. 

 

DISCIPLINAS VAGAS TURNO C.H. 

Física 1 Diurno 20 h 

Química 1 Diurno 20 h 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições se realizarão única e exclusivamente na Coordenação dos Cursos Superiores, no 

período de 28 de agosto a 31 de agosto de 2009. 

3.2. O candidato deverá estar de posse da sua identidade.  

3.3. Não será permitida a inscrição por terceiros.  

3.4. Somente alunos regularmente matriculados nos Cursos de Licenciatura Plena poderão se 

inscrever. 

 

 

 

 

 



2. DA SELEÇÃO 

2.1. A Seleção será realizada por maio de avaliação do histórico escolar do candidato. 

2.1.1. A pontuação para candidatos a monitor será obtida de acordo com os seguintes critérios: 

 

 Pontuação  

Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) - 

Média das notas das disciplinas específicas - 

Disciplinas com aprovação por média 2 por disciplina 

Ausência de vínculo com outra Instituição 10 

 

2.2. Em caso de empate serão aplicados os seguintes critérios: 

1. Maior IRA; 

2. Maior média nas disciplinas específicas; 

3. Número de disciplinas com aprovação por média; 

4. Menor número de reprovações. 

2.2.1. Caso persista o empate será dada preferência ao aluno que não tenha vínculo empregatício ou 

vínculo com outra instituição. 

 

3. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

O resultado final da Seleção será divulgado através dos quadros de avisos do Campus Picos, até 

o dia 1 de setembro de 2009 e os candidatos selecionados deverão se apresentar o quanto antes no 

Serviço de Psicologia. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação dos Cursos Superiores em Formação de 

Professores. 

 

Picos, 28 de agosto de 2009 

 
 
 
 

 

Prof. Cícero Romão Batista Vasques Reis 
Diretor do Campus Picos 


